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QUARTA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2017

“HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE
FERNANDÓPOLIS S/S LTDA”

CNPJ (MF) 47.834.106/0001-54
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALI-

ZADA EM 05 DE JANEIRO DE 2017 E LAVRADA SOB A FOR-
MA DE SUMÁRIO.

1. Data, Hora e Local: Aos cinco dias do mês de janeiro de dois 
mil e dezessete, às 17:00 horas, na sede social do HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DE FERNANDÓPOLIS S/S LTDA, localizada na Ave-
nida Expedicionários Brasileiros, 1181 – Centro, nesta cidade de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

2. Convocação: Edital de Convocação publicado conforme rege 
o Código Civil Brasileiro, seção VI, do Aumento e da Redução do 
Capital Social.

3. Ordem do Dia:
3.1. Deliberar sobre a Proposta dos sócios por unanimidade, pa-

ra redução do capital social do Hospital de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil reais) para R$ 100.000,00 (cem mil reais), uma redução, 
portanto, de R$ 100.000,00 (cem mil reais), através da absorção de 
perdas irreparáveis em virtude de operações realizadas,

4. Presença e Quorum: Unanimidade
5. Mesa: 
Presidente: JOSÉ ANÉSIO FALEIROS 
Secretário:  NELSON LUIZ RODRIGUES CUNHA
6. Deliberações aprovadas por unanimidade 
6.1 A Proposta dos sócios para Redução do Capital Social do 

Hospital, mediante perdas irreparáveis a absorção dos prejuízos 
acumulados no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), passan-
do o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para R$ 
100.000,00 (cem mil reais), sendo certo que a referida redução se 
dará alterando o patrimônio da empresa, tendo em vista que o paga-
mento aos diretores se dará através do terreno medindo 61 (sessenta 
e um) metros e 40 (quarenta) centímetros de frente e fundo, por 36 
(trinta e seis) metros de cada lado, da frente ao fundo, encerrando a 
área de 2.210,40 metros quadrados, constante dos lotes 01 (um), 02 
(dois) e 03 (três) e parte do lote 4 (quatro), da quadra 12 (doze), do 
loteamento Coester, desta cidade, situado à Avenida Expedicioná-
rios Brasileiros, confrontando de um lado com a Rua Rio de Janei-
ro, de outro lado com o remanescente do lote 04 e pelo fundo com 
os lotes 06, 07, 08 e 09, contendo um prédio próprio para Hospital, 
subordinado ao n.º 1181, com a área de 1.376,36 m2 de construção 
da referida Avenida Expedicionários Brasileiros, cadastrado na Pre-
feitura Municipal sob n.º 3.137/00”, de propriedade da sociedade.

7. Encerramento: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a 
sessão, foi esta lida, achada conforme e assinada pelo Secretário e 
pelo Presidente da Mesa.

Fernandópolis/SP, 05 de Janeiro de 2017.
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DECRETO Nº 7.705 – DE 17 DE JANEIRO DE 2017
(Estabelece a “Escala de Plantão”, entre as empresas farmacêuti-

cas (farmácias e drogarias) estabelecidas no Município de Fernan-
dópolis).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso XXVIII da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o sistema de 
plantão rotativo disposto nas Leis Municipais nº. 3.389/2008 e Lei 
nº. 3.574/2010, e demais legislações municipais vigentes.

CONSIDERANDO o que foi conveniado na reunião dos Proprie-
tários de Farmácias e Drogarias de Fernandópolis, coordenada pelo 
SINCOMÉRCIO – Sindicato do Comércio Varejista de Fernandó-
polis, realizada em 07 de novembro de 2016.

CONSIDERANDO que, a partir da outorga da autorização de 
funcionamento esta se tornará obrigatório para o estabelecimento, 
sob as penas de incidirem as sanções previstas na Lei Municipal nº. 
3.389, de 01 de setembro de 2008;

CONSIDERANDO, ao final, que é necessária ampla divulgação 
e informação ao público interessado a respeito dos estabelecimen-
tos que compõe sistema de plantão rotativo;

D E C R E T A:
Artigo 1º. – Fica estabelecida a “Escala de Plantão”, compreen-

dendo os sábados das 12:00 às 18:00 horas, domingos e em feriados 
das 08:00 às 18:00 horas, entre as empresas farmacêuticas (farmá-
cias e drogarias) estabelecidas no centro comercial do município, 
avenidas principais e as áreas próximas ao centro, e demais bairros, 
cujo funcionamento se dá em horário normal (de segunda a sexta-
-feira das 8 às 18 horas e aos sábados das 8 às 12 horas), agrupados 
na seguinte forma:

I - GRUPO 1:
a) Droga 7 de Fernandópolis LTDA ME – Droga 7;
b) Drogaria Central de Fernandópolis LTDA ME – Drogaria Cen-

tral II;
c) Tarocco & Tarocco LTDA ME – Farmácia Avenida;
d) Drogaria Drogamayra LTDA EPP – Farmácia Drogamayra;
e) Tresso & Mathanoechi LTDA ME – Drogaria Por do Sol;
II - GRUPO 2:
a) Drogaceny LTDA ME – Farmácia Drogaceny Saúde;
b) Farmácia São Luiz Fernandópolis LTDA – Farmácia São Luiz;

c) Ceraze & Lima LTDA ME – Droganova;
d) Eder Tavares de Melo – Farmácia Ubirajara;
e) Drogageri Drogaria e Perfumaria LTDA ME – Drogageri;
f) Tavares de Mello & CIA LTDA ME – Drogaria Mello.
III - GRUPO 3:
a) Ermelinda Castrequini Nogueira ME – Rosa Mística;
b) Drogaria Souza Lollo LTDA ME – Farmacenter;
c) Eva Francelina Lopes MEI – Só Pharma.
d) Maria Luiza G. Gandolphi ME – Droga Ragi;
e) Cristiane G. Sanitá ME – Crisfarma;
f) W. André Vazarim Vigil ME – Drogalíder;
IV - GRUPO 4:
a) Lucchese & Veronesi LTDA ME – Farmax Bom Jesus;
b) Drogaria Narita LTDA – Drogaria Narita;
c) Farmative Drogaria e Manipulação LTDA ME – Farmative;
d) Drogaria Planalto LTDA ME – Planalto;
e) Willians Carlos de Mello ME – Drifarma;
f) Nossa Senhora da Medalha LTDA ME – Farmelhor.
V - GRUPO 5:
a) Drogaria Central de Fernandópolis LTDA ME – Drogaria Cen-

tral I;
b) Tosta & CIA LTDA EPP – Farmácia Moderna;
c) Donizete Divino Rodrigues – Drogaria Cristo Rei;
d) Patrícia Menegotto – Drogaria Cohab;
e) Drogaria Santa Luzia Fernandópolis LTDA ME – Drogaria 

Santa Luzia.
VI - GRUPO 6:
a) Drogaria Lucirei LTDA – Drogasilva II;
b) Drogaria São Jorge Fernandópolis LTDA EPP – São Jorge;
c) Abreu & Pacheco Drogaria LTDA ME – Drogaria Universitá-

rio;
d) Drogaria RRS LDTA ME – Drogaria Rodrigues;
e) Crivelaro & Antonussi Drogaria LTDA ME – Drogaju;
f) Unifarma Fernandópolis LTDA ME – Farmácia Unimed.
Artigo 2º. – Fica também convencionado que tanto as farmácias e 

drogarias de bairros, como as estabelecidas nas áreas centrais obe-
decerão a uma escala de plantão previamente acordada, conforme 
escala determinada pelo Anexo Único deste Decreto. 

Parágrafo Único – A Drogaria São Paulo Fernandópolis LTDA – 
Drogaria São Paulo (Brasilândia) e a Fernanda Maira de Oliveira 
Drogaria ME – Pharma Vida (Ipanema): por se tratarem de estabe-
lecimentos únicos nos Bairros, o plantão ocorrerá a cada 15 (quin-
ze) dias.

Artigo 3º. – O horário do plantão será das 12:00 às 18:00 horas 
nos sábados e das 8:00 às 18:00 horas nos domingos e feriados, 
com tolerância máxima de 30 (trinta) minutos além do horário esta-
belecido, sob pena das sanções previstas em lei.

Artigo 4º. – Os cartazes, banners ou similares utilizados para di-
vulgar os plantões dos estabelecimentos farmacêuticos, deverão 
ter, no máximo, a medida de 70cm x 100cm e somente poderão ser 
afixados em frente às farmácias e drogarias que não estiverem de 
plantão, ficando, portanto, expressamente proibida a colocação de 
qualquer tipo de placa, cartaz, banner ou similar nas calçadas, pas-
seios públicos, praças, postes de iluminação pública e congêneres.

Artigo 5º. – Durante todo o horário de atendimento nos estabe-
lecimentos farmacêuticos, drogarias ou congêneres, seja horário 
normal ou em regime de plantão, deverá ser garantida a presença 
de um farmacêutico responsável, bem como observadas todas as 
orientações emanadas do Conselho Regional de Farmácia – CRF e 
as demais disposições do Código de Posturas do Município de Fer-
nandópolis, sempre mantendo estoque e quadro funcional suficien-
te ao pronto atendimento.

Artigo 6º. – O descumprimento das disposições constantes da Lei 
Municipal nº. 3.389, de 01 de setembro de 2008, em especial quan-
to ao descumprimento do plantão obrigatório, sujeitará os infratores 
às seguintes penalidades:

I - Advertência, quando da primeira irregularidade ou infração 
constatada;

II - Multa no valor de 100% do valor da Unidade de Referência 
do Município quando da segunda irregularidade ou infração cons-
tatada;

III - Multa no valor de 200% do valor da Unidade de Referência 
do Município quando da terceira irregularidade ou infração consta-
tada;

IV - Perda do direito de atendimento em plantão, quando da quar-
ta irregularidade ou infração constatada;

V - Cassação do Alvará de Funcionamento quando todas as de-
mais penalidades se mostrarem ineficazes e as irregularidades ou 
infrações ainda persistirem.

Artigo 7º. – São competentes para a fiscalização das disposições 
da Lei Municipal nº. 3.389, de 01 de setembro de 2008 e do presen-
te decreto, além do Serviço de Vigilância Sanitária do Município, o 
Departamento de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Fernan-
dópolis.

Parágrafo único - Qualquer cidadão ou membro do Conselho 
Municipal de Saúde poderá denunciar o descumprimento das dis-
posições da Lei Municipal nº. 3.389, de 01 de setembro de 2008, ou 
do presente decreto.

Artigo 8º. – O SINCOMÉRCIO de Fernandópolis poderá fiscali-
zar a fixação dos cartazes/banners informativos do plantão, poden-
do notificar e autuar as plantonistas que não obedecerem às regras 
estipuladas neste decreto, bem como comunicar o Setor de Fiscali-
zação responsável da Prefeitura Municipal.  

Artigo 9º. – Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação 
deste Regulamento serão solucionados por deliberação do Prefeito 
Municipal.

Artigo 10 – Ficam mantidas as escalas de plantão previstas nos 
artigos 1º e 2º deste Decreto até posterior alteração devidamente 
aprovada pelo SINCOMÉRCIO e encaminhada à Prefeitura Muni-
cipal.   

Artigo 11 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições ao contrário, em especial o Decre-

to nº 7.498, de 18 de janeiro de 2016.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 17 de janeiro de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ANEXO I 
ESCALA DE PLANTÃO 2017 - FARMÁCIAS E DROGARIAS DE FERNANDÓPOLIS 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 GRUPO 4 GRUPO 5 GRUPO 6 

14 e 15/01 21 e 22/01 28 e 29/01 04 e 05/02 11 e 12/02 07 e 08/01 

25 e 26/02 04 e 05/03 11 e 12/03 18 e 19/03 25 e 26/03 18 e 19/02 

08 e 09/04 15 e 16/04 22 e 23/04 29 e 30/04 06 e 07/05 01 e 02/04 

20 e 21/05 27 e 28/05 03 e 04/06 10 e 11/06 17 e 18/06 13 e 14/05 

01 e 02/07 08 e 09/07 15 e 16/07 22 e 23/07 29 e 30/07 24 e 25/06 

12 e 13/08 19 e 20/08 26 e 27/08 02 e 03/09 09 e10/09 05 e 06/08 

23 e 24/09 30 e 01/10 07 e 08/10 14 e 15/10 21 e 22/10 16 e 17/09 

04 e 05/11 11 e 12/11 18 e 19/11 25 e 26/11 02 e 03/12 28 e 29/10 

16 e 17/12 23 e 24/12 30 e 31/12     09 e 10/12 

FERIADOS 

15/06/17 28/02/17 14/04/17 21/04/17 01/05/17 22/05/17 

01/01/18 07/09/17 12/10/17 02/11/17 15/11/17 25/12/17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
NOTIFICAÇÃO

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
918,06 (Novecentos e dezoito reais e seis centavos) relativos ao 
FNS- Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar [MAC] distribuído dia 03/01/2017; 2) R$ 16.251,99 
(Dezesseis mil, duzentos e cinqüenta e um reais e noventa e no-
ve centavos) relativos ao FNS- Piso Fixo de Vigilância e Promo-
ção da Saúde- PFVPS distribuído dia 09/01/2017; 3) R$ 918,06 
(Novecentos e dezoito reais e seis centavos) relativos ao FNS- Te-
to Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar [MAC] distribuído dia 11/01/2017; 4) R$ 19.370,83 (Dezeno-
ve mil, trezentos e setenta reais e oitenta e três centavos) relativos 
ao FNS- Teto Municipal Rede Brasil Sem Miséria [BSOR-SM] dis-
tribuído dia 11/01/2017; 5) R$ 72.866,25 (Setenta e dois mil, oi-
tocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) relativos 
ao FNS- Teto Municipal Rede Saúde Mental [RSME] distribu-
ído dia 11/01/2017; 6) R$ 84.032,73 (Oitenta e quatro mil, trinta 
e dois reais e setenta e três centavos) relativos ao FNS- Teto Mu-
nicipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospita-
lar [MAC] distribuído dia 12/01/2017; 7) R$ 1.936,84 (Um mil, 
novecentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos) relati-
vos ao SNA- Simples Nacional distribuído dia 16/01/2017; 8) R$ 
9.611,42 (Nove mil, seiscentos e onze reais e quarenta e dois centa-
vos) relativos ao IPM- IPI Exportação- Cota Município distribuído 
dia 17/01/2017; 9) R$ 634.649,14 (Seiscentos e trinta e quatro mil, 
seiscentos e quarenta e nove reais e catorze centavos) relativos ao 
FUNDEB- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação distribuído 
dia 17/01/2017; 10) R$ 3.962,90 (Três mil, novecentos e sessenta e 
dois reais e noventa centavos) relativos ao SNA- Simples Nacional 
distribuído dia 17/01/2017. Fernandópolis, 17 de Janeiro de 2017. 

Atenciosamente,
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

ORTODONTISTA
PRECISA-SE DE ORTODONTISTA PARA
CLINICA EM FERNANDÓPOLIS ENTRAR

EM CONTATO – (17) 98152-8136
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 03/2017

PREGÃO Nº 02/2017
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 

acima citado para a Aquisição de Gêneros alimentícios para ali-
mentação e nutrição do Município de Ouroeste, conforme edital e 
anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 31 de janeiro de 2017, 
tendo como início o credenciamento das empresas participantes, 
que ocorrerá a partir das 08:30 horas. O prazo para credenciamen-
to transcorrerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) 
minutos a partir do horário anteriormente estabelecido e, ao térmi-
no deste se dará a abertura de envelopes das propostas, interposição 
de lances e demais. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o 
prazo de credenciamento poderá ser dilatado. As empresas interes-
sadas em participar da referida licitação poderão obter maiores in-
formações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida 
dos Bandeirantes, 2255, Jardim Sarinha II, pelo telefone (17) 3843 
3850, bem como no site www.ouroeste.sp.gov.br. Ouroeste, 15 de 
janeiro de 2017. Lívia Luana Costa Oliveira – Prefeita Municipal.
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- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE -
- EDITAL DE PUBLICAÇÃO -

EDITAL LICITAÇÃO: 01/SL/2017PROCESSO: 01/SL/2017 
MODALIDADE: Pregão Presencial OBJETO: A presente licita-
ção tem por objeto a elaboração da Atade Registrode Preçospara a 
aquisição de Leite Pasteurizado Integral, destinado à distribuição 
as crianças de 6 meses a 5 anos e 11 meses de idade, pertencentes 

a famílias com renda mensal de até 2 salários mínimos, em com-
plemento ao Projeto VIVALEITE, durante o exercício de 2017 
conforme especificações e quantitativos constantes da planilha do 
produto e do memorial descritivo que integra este edital como seu 
anexo IDATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
31/01/2017, às 15h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura, Pa-
ço Municipal “Prefeito Wilson Nogueira Lapa”, na Rua Bahia, nº 
639 – Jardim São Paulo, em Estrela d’Oeste – SP. EDITAL: O Edi-
tal completo poderá ser adquirido pelos interessados pessoalmen-
te ou através do e-mail: licitacao@pmestrela.sp.gov.br. INFOR-
MAÇÕES: Maiores informações pelo telefone (17) 3833-9411, nos 
dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min.

EDITAL LICITAÇÃO: 02/SL/2017PROCESSO: 02/
SL/2017MODALIDADE: Pregão Presencial OBJETO:A presente 
licitação tem por objeto a elaboração daAta de Registro de Preços 
para aquisição de Gêneros Alimentícios para o preparo da Merenda 
Escolar, que serão servidas aos alunos da rede Municipal e Estadual 
de ensino, com previsão de consumo no decorrer de 06 (Seis) meses 
durante o primeiro semestre do exercício de 2017, com entrega par-
celada, conforme pedido realizado semanalmente, de acordo com 
a solicitação e necessidade do Departamento de Merenda Escolar 
da Municipalidade, conforme especificações e quantitativos cons-
tantes da Planilha de Produtose do Memorial Descritivo que inte-
gra este Edital como seu anexo I e IIDATA, HORÁRIO E LOCAL 
DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 31/01/2017, às 08h30min, no Setor 
de Licitações da Prefeitura, Paço Municipal “Prefeito Wilson No-
gueira Lapa”, na Rua Bahia, nº 639 – Jardim São Paulo, em Estre-
la d’Oeste – SP. EDITAL: O Edital completo poderá ser adquirido 
pelos interessados pessoalmente ou através do e-mail: licitacao@
pmestrela.sp.gov.br. INFORMAÇÕES: Maiores informações pelo 
telefone (17) 3833-9411, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 17 de janeiro de 
2017.

ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA-SP.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2017. PROC. N.º 001/2017. 

O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-SP.  
OBJETO: Fornecimento de combustível, com entregas parceladas 
para setores desta municipalidade conforme especificações cons-
tantes em anexo II. TIPO: Menor preço por lote. EDITAL: Pode-
rá ser retirado pessoalmente ou no site: www.miraestrela.sp.gov.br. 
CADASTRO EXIGIDO: Da Prefeitura Municipal de Mira Estre-
la ou Doc.Completa. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS EN-
VELOPES: DIA 30/01/2017, às 14h00min.  LOCAL: Paço Muni-
cipal – Rua: Manoel Estrela Matiel, 685- Mira Estrela - SP. DATA 
DA ENTREGA E ESCLARECIMENTOS: Rua: Manoel Estrela 
Matiel, 685 – Centro – Mira Estrela-SP, horário de expediente. Fo-
ne /fax (17)3846.11.63. Custo: nihil. Mira Estrela, 18 de Janeiro de 
2017. Marcio Hamilton Castrequini Borges - Prefeito Municipal.
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